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como árbitro neutro na sociedade civil. No entanto, essa interpretação do significado do 

Estado é falsa e isso é amplamente reconhecido desde Marx e outros pensadores. O Estado, 

em geral, é uma relação de dominação de classe, ou seja, uma instituição pela qual a classe 

dominante efetiva o processo de controle sobre o conjunto da sociedade (VIANA, 2015). Na 

sociedade capitalista, essa relação de dominação é mediada pela classe burocrática, pois o 

Estado assume a forma de um aparato burocrático de controle da sociedade civil. E uma das 

formas como o Estado capitalista  e não só ele, pois isso ocorre também nas formas 

anteriores do Estado nas demais sociedades classistas  efetiva esse processo de controle é 

através da violência. Analisar a violência estatal é nosso objetivo no presente texto. 

Antes de tratar disso é necessário, no entanto, esclarecer o que entendemos por 

violência. Consideramos que violência é uma relação social na qual um indivíduo ou grupo 

impõe algo a outro indivíduo ou grupo contra sua vontade ou natureza (VIANA, 1999; 2001; 

2002a; 2002b; 2014). A violência, nesse caso, não tem a amplitude que alguns autores 

atribuem, que inclui até explosões na natureza (o que significa confundir explosão, força, 

etc., com violência), sendo um fenômeno social. Assim, é uma relação social e não inclui 

fenômenos naturais. Essa relação social coloca, frente a frente, indivíduos e coletividades 

organizações) entre outras formas de coletividade), no qual uma parte (indivíduo, 

coletividade) impõe algo a outro indivíduo ou coletividade algo que é contra sua vontade ou 

natureza.  

Assim, é importante entender que se trata de imposição. A imposição aponta para a 

ideia de compulsoriedade, ou seja, um indivíduo impõe algo, obriga o outro indivíduo, a 

realizar algo que vai contra sua vontade ou natureza. Quando essa imposição é contra a 

vontade dos indivíduos, ela é não-consentida, e quando é contra a natureza é consentida, a 

não ser que seja simultaneamente contra sua vontade. A violência consentida é geralmente 

imperceptível, invisível. Assim, se a classe senhorial constrange os indivíduos à escravidão, 

trata-se de violência perceptível, pois contra a vontade dos escravos, não-consentida. 
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Quando a classe capitalista constrange um operário ao trabalho assalariado e determinada 

jornada de trabalho, trata-se de uma violência consentida, pois é contra sua natureza, mas 

não contra sua vontade, já que os indivíduos da classe operária aceitam esse processo.

Nesse sentido, é importante a percepção de Max Weber, segundo a qual o Estado 

, o aparato estatal possui o 

monopólio do uso da violência física. E não apenas isso, mas ele também é a violência 

concentrada e organizada da sociedade (MARX, 1988, p. 370). Porém, não é apenas em 

relação à violência física que o aparato estatal tem legitimidade, mas sob várias outras 

formas. No entanto, focalizaremos, no presente texto, apenas a violência física, ou seja, 

quando o Estado exerce violência física contra indivíduos e coletividades. 

Estado e Violência Estatal

O Estado capitalista é uma organização burocrática, a maior da sociedade 

capitalista. Trata-se de um enorme aparato burocrático que, por sua vez, se estrutura em 

diversos outros aparatos burocráticos. Um aparato, aqui, significa um conjunto de 

organizações burocráticas. Assim, o aparato estatal tem seu aparato central, composto pelo 

aparato governamental, aparato legislativo, aparato judiciário e aparato repressivo (forças 

armadas, forças policiais, órgãos de investigação e segurança, etc.) e aparatos voltados para 

funções específicas (aparato educacional, aparato comunicacional, etc.). Desta forma, o 

aparato educacional possui, geralmente, tal como se vê na maioria dos países, um Ministério 

da Educação, que, por sua vez, coordena instituições de ensino (universidades, escolas 

técnicas, etc.), órgãos de financiamento e controle (conselhos estatais, como, no caso 

brasileiro a CAPES e CNPq)1, entre outras organizações burocráticas vinculadas ao referido 

Ministério.

O estado capitalista tem a função geral de efetivar a reprodução das relações de 

produção capitalistas e para isso regulariza não somente essas relações, mas também o 

conjunto das relações sociais. Para efetivar isso, ele exerce várias funções específicas, 

gerando um aparato específico voltado para isto. Uma das funções específicas do aparato 

estatal é a repressiva. Para tanto, ele gera um aparato repressivo. O aparato repressivo conta 

com o exército, as forças policiais e os órgãos especializados de investigação e segurança. É 

1 CAPES: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; CNPq: Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.
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o aparato repressivo o responsável pelo exercício da violência física, que é o nosso foco de 

análise. Porém, o uso do aparato repressivo é complexo. Ele usa a violência física de forma 

mais ampla em alguns casos, momentos, formas estatais. O Estado nazista, por exemplo, usa 

a violência física de forma muito mais ampla e generalizada, enquanto que o Estado liberal-

democrático ou o integracionista, o fazem de forma menos intensa e extensa. Porém, o 

Estado liberal-democrático, em momentos de ascensão e radicalização do movimento 

operário, usa de forma mais intensa e extensa a violência estatal. Por outro lado, existe uma 

violência seletiva em relação a certos setores da sociedade. Isso é obvio no caso dos 

criminosos, mas também se efetiva com maior força e regularidade em relação às classes 

inferiores, movimentos populares, movimento operário e, no interior desses, os indivíduos e 

organizações revolucionárias, à população negra (em alguns países), manifestações de rua, 

etc. Porém, é preciso entender que a repressão não é apenas violência física, embora, 

geralmente se manifesta dessa forma.

Assim, a repressão estatal sob a forma de violência física é mais constante e regular 

nos regimes ditatoriais, sendo que nos regimes democráticos ocorre um processo de 

secundarização, sendo menos constante e atuando com mais força em casos esporádicos, em 

comparação com os regimes ditatoriais. A hegemonia, a legitimação, a cooptação, entre 

outros processos, geralmente são suficientes, nos regimes democráticos, para evitar revoltas, 

lutas radicalizadas e tentativas de revoluções. Porém, tais acontecimentos explodem, muitas 

vezes de forma inesperada, em tais regimes, o que promove um aumento da violência estatal 

com o uso da força física dos seus aparatos repressivos (exército, polícia, etc.). No entanto, 

mesmo que secundarizado, no sentido geral, a violência física é exercida cotidianamente 

pelo aparato estatal, embora voltada mais para certos setores da sociedade (criminosos, 

setores mais pobres da população, grupos vulneráveis, e, em certos países, setores da 

população negra etc.).

O uso da violência física por parte do aparato estatal nos regimes ditatoriais assume 

várias formas, dependendo de sua situação, da correlação de forças, do seu momento, entre 

outras determinações. Os regimes militares tendem a usar a violência física mais 

intensivamente no início e no seu fim, pois são os momentos em que a resistência é maior e, 

por conseguinte, a repressão é mais necessária e dura. A situação do país e a correlação de 

forças também pode efetivar alterações no uso da violência física. A violência física é 

utilizada maciçamente contra os elementos recalcitrantes, como defensores da democracia, 
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indivíduos rebeldes por mais variados motivos, movimentos populares, movimento operário, 

organizações revolucionárias ou organizações políticas insurrecionalistas (que se dizem 

o bolchevismo). A ditadura militar no Brasil, bem como em diversas outras experiências na 

América Latina e outros países, efetivou esse processo de uso da violência física e outras 

formas de repressão (censura, exílio, etc.) contra vastos setores da sociedade. Assim, artistas 

foram exilados, mas muitos foram atingidos diretamente por violência física, tal como 

aqueles que foram torturados. O exemplo clássico é o do cantor Geraldo Vandré, um dos 

cantor brega que na época foi torturado, segundo seu próprio depoimento, por ser livreiro e 
2. Diversos outros indivíduos, artistas, intelectuais, ativistas, 

sofrem violência física, sob a forma de tortura, espancamento, assassinato, etc. No caso 

argentino, na ditadura de Pinochet, o número de desaparecidos mostra o alto grau de uso da 

violência física.

Uma das determinações desse processo é que os regimes ditatoriais geralmente não 

possuem legitimidade e, por conseguinte, a repressão ganha uma primazia nas ações estatais. 

A violência física é, nesses casos, uma ameaça constante que se materializa com relativa 

facilidade e isso atinge até integrantes do poder em suas disputas. O exemplo clássico aqui 

são os regimes ditatoriais do capitalismo estatal, especialmente a antiga União Soviética na 

época do stalinismo. Stálin e seus aliados foram responsáveis pela eliminação física de todo 

o comitê central do Partido Bolchevique da época de Lênin, sendo que o último a sucumbir 

foi Leon Trotsky, em 1940, no distante México.

Nos regimes democráticos esses processos são menos constantes e regulares. No 

entanto, eles existem. A repressão violenta de manifestações de rua é exemplar nesse caso. 

Um caso concreto ajuda a perceber esse processo:

2 Cf. https://www.youtube.com/watch?v=T9LivzkOpDs
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3

Esse acontecimento, no qual a violência física foi utilizada amplamente pelas forças 

policiais e a truculência deixou vários feridos, ocorreu num regime democrático, durante o 

Trabalhadores, e cuja 

presidente da República, Dilma Rousseff, tinha 65% de popularidade (pessoas que 

essas primeiras manifestações)4 e seu partido tinha controle sobre centrais sindicais, setores 

ativistas dos movimentos sociais, ONGs, etc. Este é apenas um entre milhares de exemplos 

de uso da violência física por parte do aparato estatal contra manifestações de rua, sem falar 

no uso cotidiano contra os setores mais pobres da população.

A violência física efetivada pelo Estado é parte de uma de suas funções específicas, 

a repressão, e isto está na própria gênese da sociedade capitalista. Basta recordar a 

absolutista exercia violência física não apenas internamente e nas guerras, mas através do 

colonialismo. 

3 https://informecritica.blogspot.com/2013/11/a-banalizacao-da-violencia-e.html
4 https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2013/06/29/interna_politica,414796/popularidade-da-
presidente-dilma-rousseff-cai-27-pontos-e-vai-a-30-diz-datafolha.shtml
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Nesse sentido, o uso da violência física, legítima ou ilegítima, é uma característica 

do aparato estatal e inseparável de sua função repressora. O Estado é violento por natureza. 

A violência física é apenas a parte visível desse processo. O Estado capitalista usa várias 

formas de violência e a física é uma das mais utilizadas e a história do capitalismo mostra 

isso abundantemente, desde a época do surgimento dessa forma de sociedade. E isso pode 

se intensificar em determinados momentos, tais como em alguns regimes de acumulação e 

formas estatais5. Porém, a violência física efetivada pelo aparato estatal pode se tornar 

mortal. Esse é o aspecto que trataremos a seguir.

O Estado Mortal

O aparato estatal não apenas usa ampla violência física contra os indivíduos, 

grupos, organizações, recalcitrantes, seja qual for suas motivações (criminosas, políticas, 

revoltas, etc.), mas pode usá-la de forma mortal. Aqui temos o caso do aparato estatal chegar 

ao extremo de promover a violência física mortal, provocando a morte de várias pessoas. E 

isso pode ser realizado tanto em regimes democráticos quanto em regimes ditatoriais. O 

Estado é, muitas vezes, mortal, independentemente de sua forma ou quem está no governo.

Devemos recordar que isso ocorre normalmente no Estado democrático. Basta 

recordar a violência truculenta contra manifestações de rua, movimentos grevistas, entre 

outros, para observar que, em muitos destes casos, vítimas fatais ocorrem. Alguns casos 

históricos famosos são suficientes para demonstrar isso, tal como a morte de Carlo Giuliani, 

vítima de tiros de policiais italianos, mas são apenas aqueles casos que tiveram ressonância 

social. Embora o assassinato seja considerado crime, a morte de manifestantes e outros em 

embates com as forças policiais não gera criminalização dos agentes do Estado. Isso é 

Max Weber, 

mas muitas vezes se torna ilegítimo, o que ocorre quando a população se revolta e/ou a 

corrente predominante de opinião é contrária a tal acontecimento.

5 Não poderemos efetivar uma análise desse processo no decorrer da história do capitalismo (e muito menos 
no caso das formas estatais pré-capitalistas). Porém, o uso da violência física pelo aparato estatal varia em 
intensidade e extensão dependendo da forma estatal e de sua dinâmica de desenvolvimento. O caso do Estado 
neoliberal apontado pelo
suficiente para ter uma noção dessas mutações.
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Porém, existem casos que o Estado democrático pode ser mortal legitimamente sem 

nenhuma grande preocupação. É nesse sentido que podemos falar de violência física mortal 

legítima por parte do aparato estatal. Esse é o caso, por exemplo, dos estados nos EUA que 

adotaram a pena de morte. A pena de morte é regularizada por leis, instituídas 

democrati

argumentos contrários, bem como os acontecimentos que demonstram os riscos de erro 

jurídico na condenação (pessoas que são condenadas e assassinadas pelo Estado e depois se 

descobre que eram inocentes). A pena de morte, no fundo, significa não só a legitimação do 

Estado mortal, mas também a possibilidade de um dos crimes mais graves e condenados 

possa ser executado pelo aparato estatal.

O Estado democrático é mortal e isso se manifesta não apenas nessas situações. 

Várias outras situações promovem o processo de morte de indivíduos via ação estatal, 

através da violência física. Um desses casos é a violência policial cotidiana, um efeito 

colateral do aparato policial. Os valores, a situação social, o treinamento, a competição 

social, a corrupção, personalidade autoritária, as concepções e doutrinas aprendidas no 

aparato policial, são determinações do uso de violência física mortal (como objetivo ou como 

consequência indesejada para efetivar outros objetivos) (VIANA, 2011). Assim, numa 

sociedade marcada por valores axiológicos, competição social, luta por ascensão social, 

riqueza, poder, etc., indivíduos que possuem o porte legal de armas, a função de reprimir a 

criminalidade, o treinamento policial, a frustração das condições precárias de vida, bem 

como uma grande parte com personalidade autoritária, desequilíbrio psíquico e/ou grande 

ambição, então a violência de indivíduos policiais, a corrupção e a formação de grupos de 

extermínio, torna-se um efeito colateral de grande probabilidade.
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Os grupos de extermínio são a face mais visível deste efeito colateral do aparato 

policial. Assim, a violência física mortal se manifesta em diversos casos. Na sociedade 

brasileira, tais grupos atuam, com mais força nas grandes capitais (VIANA, 2020)6 e muitas 

vezes são encobertos ou protegidos por outros setores da sociedade vinculados a eles. Esse 

caso difere da pena de morte outras formas de assassinato via Estado, pois aqui se trata de 

violência física mortal ilegítima. Os homicídios efetivados pelo aparato estatal são legítimos, 

agora os que são efeitos colaterais e realizados fora do âmbito legal, são ilegítimos.

A violência física mortal por parte do aparato estatal ocorre de forma direcionada, 

sendo que em épocas de ascensão e radicalização da luta de classes, se direciona para os 

militantes revolucionários, ativistas em geral, indivíduos das classes inferiores empenhados 

na luta, etc. Um caso que teve repercussão foi o Argentino. Além do que ocorreu durante o 

ocorreu com as lutas de classes no início dos anos 2000 mostrou a face violenta e mortal do 

aparato estatal argentino, tal como se viu, entre outros casos, no massacre de Avellaneda em 

2002 (BRAGA, 2020)7.

Por fim, há uma outra forma que o aparato estatal usa amplamente a violência física 

mortal de forma legítima, mas que ocorre tanto em Estados democráticos quanto em Estados 

ditatoriais. Trata-se do fenômeno da guerra. Aqui emerge uma manifestação do fenômeno 

da violência internacional, que é efetivada pelos Estados-Nações no âmbito das relações 

internacionais. O aparato estatal ao declarar guerra, declara, simultaneamente, a morte de 

milhares de pessoas (isso é variável dependendo de qual guerra se trata, de quem são os 

países beligerantes, quantos países estão envolvidos, a diferença de força entre eles, etc.). 

6 Existem informações sobre existência de grupos de extermínio em praticamente todas as grandes cidades do 
país, com maior incidência nas regiões norte e nordeste. Porém, em algumas grandes cidades, como é o caso 
de Goiânia, isso nunca foi algo de grande preocupação ou evidência. Contudo, cada vez mais se torna 
perceptível sua existência em nossa capital. A existência de grupo de extermínio em Goiás significa, por um 
lado, uma ampliação do processo social de degradação humana, que é marcada pela mercantilização, 
desmoralização, desvaloração da vida humana e aumento da violência de grupos organizados, crescimento de 
ações semifascistas; e, por outro lado, que o Estado e a sociedade civil estão marcados pela passividade, onde 
o poder estatal se omite, pois teria amplas condições de desmantelar tais grupos, mas o que é impedido por 
seus interesses e vínculos com o mesmo, e a população por falta de auto-organização, pressão, cobrança do 
poder estatal, ações variadas para pôr fim a esta situação. Agora, também significa que a criminalidade avança 
no espaço das instituições estatais, sendo que o sistema policial fica cada vez mais submetido à lógica da 

(VIANA, 2020, p. 201).
7 O livro de Braga (2020) aponta para uma análise profunda desse processo, envolvendo não só a questão da 
repressão, mas analisando os discursos que tentam justificar e legitimar esse processo, especialmente o do 
capital comunicacional. A respeito da questão da criminalização e incriminação no que se refere aos 
movimentos sociais é possível consultar também Viana (2018).
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Por exemplo, na Primeira Guerra Mundial morreram, segundo alguns, 10 milhões de 

pessoas, e, segundo outros, 22 milhões. A Segunda Guerra Mundial conseguiu aumentar esse 

número de mortos. Os governos norte-americanos decretaram a morte de milhares de pessoas 

em suas diversas guerras (Afeganistão, Vietnam, Iraque, etc.). O estado democrático dos 

Estados Unidos usou a violência física mortal legítima e assim provocou a morte de milhares 

de pessoas de outros países em suas diversas guerras e, como consequência, de seu próprio 

país. Assim, de acordo com os interesses nacionais (no fundo, interesse da classe capitalista 

do país), se declara guerra e a morte de milhares (em alguns casos, milhões) de pessoas, 

soldados de ambos os lados, além da população civil, seja em conflitos interimperialistas, 

seja em invasões imperialistas (que, após a Segunda Guerra Mundial, se tornou rotineiro no 

caso dos Estados Unidos, e, secundariamente, da antiga União Soviética e seu capitalismo 

estatal, embora, nesse caso, não se trata de um Estado democrático e sim ditatorial).

Esses, no entanto, são casos comuns no Estado democrático. Porém, quando assume 

a forma ditatorial, isso se amplia consideravelmente. O Estado ditatorial efetiva o extermínio 

de opositores em geral, tal como se pode ver no caso brasileiro e argentino e já citamos isso 

anteriormente. O regime militar no Brasil executou um grande número de pessoas, desde 

guerr

resistia ao autocratismo. Somente na Guerrilha do Araguaia os números oficiais apontam 

torno de 9 mil pessoas de acordo com dados oficiais e em torno de 30 mil segundo dados de 

setores da sociedade civil.

Em alguns casos, a violência física mortal pode ser massiva. O caso do Estado 

nazista mostra justamente um processo de violência física mortal massiva que foi 

direcionada para alguns setores da sociedade, especialmente os judeus. Estima-se que foram 

mais de 6 milhões de judeus assassinados pelo governo nazista, bem como milhares (alguns 

colocam milhões) de outros setores, como comunistas, dissidentes, homossexuais, ciganos, 

etc. O Holocausto dizimou milhões de pessoas na Alemanha, mas também durante a guerra, 

tanto por parte de alemães que sucumbiram no conflito bélico, quanto seus adversários (há 

estimativa de que só soldados da URSS tenham sido mais de um milhão). O caso dos países 

apenas o mais conhecido, mas a violência física mortal pelo Khmer Vermelho que efetivou 

ou a morte de quase dois milhões de pessoas (cerca 
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de 25% da população). A violência física mortal (entre outras formas de violência) era 

efetiva contra todos os opositores (internos e externos) de forma ampla e constante.

Aqui entra um elemento que é a falta de legitimidade dessa violência sistemática 

do aparato estatal em regimes ditatoriais. É por isso que se busca não só nos regimes 

ditatoriais, mas que ganham maior força e importância nesse caso criar uma legitimação 

ideológica e/ou doutrinária e uma das formas para se efetivar isso é criar um inimigo 

imaginário. Para entender isso, precisamos compreender o conceito de inimigo imaginário e 

os seus usos. O inimigo imaginário é um setor da sociedade ou uma coletividade que é 

identificado, por outro setor da sociedade (embora isso seja efetivado predominantemente 

mecanismos são constituídos para gerar o inimigo imaginário.

Assim, o Estado não apenas possui o monopólio do uso legítimo da violência, como 

é o principal praticamente da violência física mortal. Ele exerce a violência física mortal 

legítima esporadicamente nos regimes democráticos e de forma mais regular quando ela é 

ilegítima, bem como exerce a violência física mortal legítima e ilegítima regularmente nos 

regimes ditatoriais. Em ambos os casos, o aparato estatal exerce violência física não-mortal, 

legítima e ilegítima, constantemente para garantir a reprodução das relações de produção 

capitalistas e relações sociais derivadas regularizadas juridicamente. Essa é apenas mais uma 

de suas ações no interior do conjunto da repressão estatal, que, por sua vez, é apenas uma 

função específica que se junta à diversas outras e todas apontam para sua função geral de 

reprodução do capitalismo.
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Considerações Finais

Apresentamos, sinteticamente, a questão da violência estatal sob sua forma de 

violência física e desenvolvemos um pouco mais uma reflexão sobre o seu caráter mortal, 

responsável pela morte de milhões de pessoas. Não trouxemos nenhuma novidade. Basta 

Estado absolutista exercia violência física mortal não apenas internamente e nas guerras, 

mas através do colonialismo (MARX, 1988).

Outros elementos precisariam ser abordados, tais como as determinações desse 

processo, as suas mutações com o desenvolvimento tecnológico e dos regimes de 

acumulação, entre outros elementos. Sem dúvida, a violência física estatal no século 19 

tarefas políticas e econômicas da burguesia em cada regime de acumulação aponta para 

formas diferenciadas de seu exercício. Por outro lado, para entender a violência estatal física 

é preciso entender as outras formas de violência exercida por essa instituição, bem como a 

violência existente na sociedade civil, a começar pela mais elementar e fundamental de 

todas, a violência laboral (VIANA, 2001). Esses aspectos, no entanto, podem ser abordados 

em outra oportunidade. 

O fundamental é ter consciência de que o Estado possui o monopólio do uso 

legítimo da violência e exerce uma ampla violência física contra opositores, obstáculos, 

setores da população marginalizados e dissidentes e de outros países, e muitas vezes chega 

ao ponto máximo que é o homicídio, o assassinato. Sem dúvida, muitos recusariam estes 

termos, colocando como 

deslegitimar o aparato estatal e por isso a legitimação jurídica ao lado da doutrinária e 

ideológica, apontam para evitar tal terminologia. A violência física mortal é apenas a forma 

mais extrema de violência estatal, que possui inúmeras outras formas de manifestação. 

Assim, ao invés de uma máquina burocrática e militar de violência, é necessário 

constituir uma sociedade que não necessite de tal instituição e muitos menos de violência 

física. E isso só pode ocorrer através de uma ampla luta que deve gerar indivíduos e formas 

de consciência que atinjam um nível de racionalidade que permita a autogestão da sociedade 

e assim encerrar esse período da história da humanidade marcada pela violência. E quem 

ousar lutar por isso deve saber que poderá ser mais uma vítima da violência estatal, assim 
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como tantos outros. Porém, esse é o único caminho possível para quem quer a libertação 

humana, pois o resto é ser conivente ou omisso com o exercício generalizado da violência e 

todas as suas consequências. 
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